
 
PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 44/2020

INICIATIVA: Vereador Rodrigo Sandi

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O projeto sob análise, de autoria do edil Rodrigo Sandi, “Estabelece metas 
para o ‘Projeto Visão Para Todos’ no município de Cachoeiro de Itapemirim.”

O projeto visa contribuir sobre a prevenção de transtornos visuais e oculares 
através da diminuição da fila de espera por um exame visual no Sistema Único de Saúde 
e,  ao  proporcionar  diagnóstico  em tempo hábil,  diminuir  a  probabilidade  do  cidadão 
cachoeirense perder a sua visão por uma cegueira evitável. 

Prima facie, a propositura pretende criar um cadastro para profissionais de 
nível  superior  de  bacharelado  em  Optometria  para  prestar  atendimento  de  forma 
voluntária  a  pacientes  do  Sistema Único  de  Saúde,  limitados  a  atuar  dentro  de  suas 
competências profissionais,  visando especialmente a atenção primária da saúde visual 
(art. 3º, I do PL). 

Além disso, o projeto tem o intuito de: a) atender como público-alvo os 
pacientes que estão há mais de 2 meses na fila de espera de um exame visual no Sistema 
Único de Saúde; (art. 3º, II do PL), b) rientar a população sobre cuidados preventivos 
com  a  visão  através  da  distribuição  de  material  didático  impresso  e  palestras  de 
conscientização; (art. 3º, III do PL), c) rientar as equipes multidisciplinares das Unidades 
Básicas de Saúde população sobre a triagem de agendamentos para o programa que se 
enquadrem nas possibilidades de atuação do profissional habilitado em Optometria; (art. 
3º, IV do PL). Isso tudo, com ânimo de diminuir drasticamente a espera por um exame 
visual no Sistema Único de Saúde. 

Entretanto, vale destacar que a prestação do serviço de saúde no Município 
é atribuição da Secretaria Municipal de Saúde, que, por sua vez, é órgão integrante da 
Administração  Pública  Municipal,  por  sua  vez,  é  órgão  integrante  da  Administração 
Pública Municipal, como se pode conferir na Lei nº 7516, de 04 de dezembro de 2017, 
especialmente em seus arts. 17, III, “b” e 27:
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CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL
Art.  17.  A Administração  Municipal,  para  a  execução  de 
serviços de responsabilidade do Município, em observância 
ao disposto no artigo anterior,  é  constituída dos seguintes 
órgãos:
III – Órgãos de Atuação Finalística:
b) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS;

SEÇÃO VIII
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Art. 27. São atribuições básicas da Secretaria Municipal de 
Saúde:
(...)
III - Realizar a gestão da saúde do município de forma que 
venha possibilitar o acesso igualitário e integral à população, 
de  modo  contínuo,  em  consonância  com  o  princípio  da 
equidade;
(...)
V -  Prestar o serviço de saúde que esteja no âmbito do 
Sistema  Único  de  Saúde  sob  a  responsabilidade  da 
Administração Municipal,  nos  limites  pactuados  com os 
órgãos  Federais  e  Estaduais,  compreendendo  a  atenção 
básica, assistência em saúde e vigilância em saúde;
(...)
X  -  Administrar  os  serviços  relativos  à  saúde  pública 
municipal nos  termos  e  nas  condições  pactuadas  na 
municipalização da saúde;
XI - Realizar as atividades de administração de recursos 
humanos  e  educação  permanente  do  pessoal  da  saúde 
pública municipal, em conjunto com a Secretaria Municipal 
de Administração;
(…)
(grifos nossos)

Por dispor sobre  órgão da administração pública,  a  proposição peca por 
vício  de  iniciativa.  Projetos  que  tratam  dessa  matéria  são  de  inciativa  exclusiva  do 
Prefeito  Municipal,  por  força  do  disposto  no  artigo  48,  §1º,  III  da  Lei  Orgânica  do 
Município:

Art.  48,  §  1º  -  São de iniciativa  exclusiva  do  Prefeito 
Municipal as leis que disponham sobre: 
III  –  criação,  estruturação e  atribuições  das  Secretarias 
Municipais e órgãos da administração pública; 

Portanto,  a  propositura  sob  análise  invade  a  competência  reservada  ao 
Executivo,  violando os princípios do pacto federativo e da separação dos Poderes. É o 
que se depreende dos arts. 2º; 61, §1º, II, “b”; e, 84, II da CR:
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Art.  2º  São  Poderes  da  União,  independentes  e 
harmônicos  entre  si,  o  Legislativo,  o  Executivo  e  o 
Judiciário.

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 
cabe a  qualquer  membro ou  Comissão  da  Câmara  dos 
Deputados,  do  Senado  Federal  ou  do  Congresso 
Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao  Supremo 
Tribunal  Federal,  aos  Tribunais  Superiores,  ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma 
e nos casos previstos nesta Constituição.
§  1º  -  São  de  iniciativa  privativa  do  Presidente  da 
República as leis que:
II - disponham sobre:
b)  organização  administrativa  e  judiciária,  matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da 
administração dos Territórios;

Art.  84.  Compete  privativamente  ao  Presidente  da 
República:
II  -  exercer,  com o auxílio  dos Ministros de Estado,  a 
direção superior da administração federal

A medida pretendida é um ato de gestão da coisa pública sujeita, portanto, 
ao julgamento administrativo de conveniência  e  oportunidade do Poder Executivo.  A 
ingerência indevida e a iniciativa parlamentar em matéria que lhe é estranha violam o 
Princípio da Separação e Independência dos Poderes,  pilar do Estado Democrático de 
Direito, conforme exposto.

Ademais, em se tratando de disposições afetas ao Sistema Único de Saúde – 
SUS,  dentre  as  quais  deve-se  mencionar  a  execução  dos  serviços  públicos  de 
responsabilidade municipal, o que consequentemente envolve a possibilidade de se criar 
um cadastro  para  profissionais  de  nível  superior  de  bacharelado em Optometria  para 
prestar atendimento de forma voluntária a pacientes do Sistema Único de Saúde, cumpre 
consignar que a matéria se insere no rol do que se convencionou chamar de "Reserva da 
Administração". Sobre o princípio constitucional da reserva de administração é pertinente 
a citação de trecho do seguinte Acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal:

O princípio  constitucional  da  reserva  de  administração 
impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em 
matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa 
do Poder Executivo. (...) Essa prática legislativa, quando 
efetivada, subverte a função primária da lei, transgride o 
princípio  da  divisão  funcional  do poder,  representa 
comportamento heterodoxo da instituição parlamentar e 
importa em atuação ultravires do Poder Legislativo, que 
não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos 
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limites  que  definem  o  exercício  de  suas  prerrogativas 
institucionais. (STF - Tribunal Pleno. ADI-MC no 2.364/
AL.  DJ  de  14/12/2001,  p.  23.  Rel.  Min.  CELSO  DE 
MELLO).

Portanto,  apesar  da  louvável  intenção  do  edil,  que  visa  dar  um melhor 
atendimento aos pacientes do sistema de saúde municipal, o  projeto de lei em questão 
padece de inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa.

Portanto,  é  nosso  parecer  que  o  presente  projeto  de  lei  possui  vício 
insanável de constitucionalidade e, portanto, em obediência ao que dispõe o art. 115, 
IV, do Regimento Interno desta Casa, opinamos pelo envio da matéria à Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação, para análise e devidas considerações.

É o parecer, s.m.j.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de agosto de 2020.

KARLA DENISE HORA FIÓRIO
Procuradora Legislativa Geral

OAB/ES 13.273

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no 

endereço eletrônico http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade sob o identificador 
33003100380039003A00540052004100

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

		2020-08-24T10:17:16-0300


		2021-02-04T09:01:21-0300




